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"ABRE U1'r1 C~DITO ESPECIAL NO VALOR DE

R$ 93.064,'42,DESTD~ADOS A REFOm'1A E

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE 12 GRAU tRICO

VER1sSI~D E DE POÇO PARA ABASTECIMEN-

TO DE !GUA NA ESCOLA tRIOO VER1sSI~;D.
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LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA-RS

FAÇO SABER EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNICA

~Nt~If~L, QUE A cÂMARA APROVOU E EU SANCIONO A PRE-
Art.lQ -t aberto tJ1 crêâi\~o Especial no valor de R$ 93.064,42

(1'Toventa e três mil,sessenta e quatro reais e quaren-
"

ta e dois centavos)destinados a Reforma e Ampliação'

da Escola de 12 Grau ~rico Ver!ssimo e de Poço para ~

bastecimento de água na mesma Escola, em convênio com
,o Estado do Rio Grande do Sul,atraves da Secretaria'

de Educe,ção,na seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:

93,064,420402.08421882.013 4.1.1.0.00 R$

Art.2Q -Servirá de recurso para cobertura do crédito aberto'

pelo Art. 12,0 produto do convênio celebrado entre o

Estado do Rio Grande do SU1"através da Secreataria '

-,de Educaçao e o ~~ic~pio de Manoe1 Viana, e,como in -

terveniente,a Secretaria de Estado das Obras Públicas,

Saneamento e Habitação.

esta Lei entra

b.

Art.3Q -Revogadas as disposições em
em vigor na data de sua -,,".
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